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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0020653-57.2017.5.04.0271

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 21/03/2017 
Valor da causa: R$ 40.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: RONI SZCZECINSKI 
ADVOGADO: VERA LUCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN 
RECLAMADO: GABISUL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
                                                                           
ADVOGADO: FLAVIO ROGERIO DA SILVEIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 0020653-57.2017.5.04.0271
AUTOR(ES): RONI SZCZECINSKI
RÉU(RÉ): ONILDO M DE FREITAS - EPP

 

Em 27 de abril de 2017, na sala de sessões da MM. VARA DO TRABALHO DE OSORIO/RS,
sob a direção da Exmo(a). Juíza , realizou-se audiênciaSILVANA MARTINEZ DE MEDEIROS
relativa ao processo identificado em epígrafe. , aberta a audiência, foram, de ordem da Às 08h53min Exmo

 Juíza do Trabalho, apregoadas as partes.(a).

Presente o(a) autor(es), acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). VERA LUCIA DE
VASCONCELLOS BOLZAN, OAB nº 21.823/RS.

Presente o sócio do(a) réu(ré), Sr(a). Onildo de Melo Freitas, acompanhado(a) do(a) advogado
(a), Dr(a). FLAVIO ROGERIO DA SILVEIRA, OAB nº 22176/RS.

CONCILIAÇÃO: O(A) réu(ré) pagará ao(à) autor(es) a importância líquida e total de R$
50.000,00, sendo R$ 4.000,00, referente à primeira parcela do acordo, no dia 10/05/2017, e o restante
conforme discriminado a seguir:

2ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 12/06/2017.

3ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/07/2017.

4ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/08/2017.

5ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 11/09/2017.

6ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/10/2017.

7ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/11/2017.

8ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 11/12/2017.

9ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 10/01/2018.

10ª parcela, no valor de R$ 4.000,00, em 12/02/2018.

11ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, em 12/03/2018.

12ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, em 10/04/2018.

Os pagamentos serão efetuados na conta do procurador(a) do autor(a), conta nº 35.000-1,
agência 0694-7, do Banco do Brasil - Osório, em nome de Bolzan Advogados, CNPJ nº 07.025.002/0001-
84, devendo comprovar mediante FAX para o telefone 3663.2198, ou e-mail: bolzan.advogados@terra.
com.br.

O(A) autor(es) dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e extinto  e contrato de emprego
indenizações patrimoniais e extrapatrimoniais, nelas inclusas as decorrentes de acidente de trabalho e 
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doença profissional em relação à reclamada, ficando estipulada, para o caso de mora,  de cláusula penal
20% sobre o saldo devido, a ser executada juntamente com este. A reclamada também dá por quitado 
algum direito que entenda ter frente ao autor até a presente data.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a Danos Morais(R$ 26.000,00), Multa art. 477(R$ 2.000,00), Férias + 1/3(R$
10.000,00), Aviso prévio(R$ 2.000,00) e FGTS com 40%(R$ 10.000,00), sobre as quais não há
incidência de contribuição previdenciária.

A CTPS do reclamante está em poder do reclamado que deverá providenciar nos registros de
baixa em até 05 dias, sendo a data da rescisão 21.12.2016. A CTPS deverá ser depositada pela reclamada
(com baixa registrada) na Secretaria da Vara, para que após sejam confeccionados alvarás para
levantamento de FGTS e encaminhamento de seguro-desemprego.

ACORDO HOMOLOGADO, ouvido o autor. Custas pelo(a) autor(es) no importe de R$
1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, dispensadas na forma da lei.    naDispensada a ciência ao INSS
forma da Portaria MF nº 582 de 11 de dezembro de 2013. Passados 05 dias do pagamento da última
parcela do acordo sem informação de inadimplemento considerar-se-á cumprido o acordo, devendo os
autos serem arquivados. Descumprido cite-se. Audiência encerrada às 09h14min.

SILVANA MARTINEZ DE MEDEIROS

Juíza do Trabalho

Maciel Seidler

Secretário de Audiências
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